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A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN,

instituída pela Portaria n.s 1.318 de 19 de outubro de2023, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos

interessados, que realizará licitação na Modalidade TOMADA DE PREçOS, forma de execução indireta,

pelo Regime de empreitada por PREçO GLOBAT e critério de Julgamento MENOR PREçO nos termos da

Lei ns 8.666, de 21de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste edital. Lei complementar ns

1,23106 e 1,471201,4, subsidiariamente, pela Lei ne 8.666/93 e demais legislação, sob as condições

estabelecidas neste ato convocatório e seus anexos.

DATA DA SESSÃO PÚBIICA:

Dia: 16 de janeiro de 2024.

Hora: lnício às 09h00mim

Local: Rua Alexandre Cavalcanti, s/n.', Centro, São Gonçalo do Amarante/RN, 59297-625

PARA OBTER O EDITAT:

Dias: de segunda a sexta-feira (presencialmente)

Horários: das 08h00min às 13h00min e das 14h00min às 16h00min;

Local: Sala de Licitações na Secretaria Executiva de Licitações e Contratos -SELCCC, sito a Alexandre

Cavalcanti, S/N, Centro - São Gonçalo do Amarante - RN. Obtenção do Edital no site:

(https://licitacao.saosoncalo.rn.sov.brl ), no link específico das licitações.

01. DO OBJETO
1.1. O objeto desta é a contratação de empresa prestadora de serviços de engenharia para executar

obra civilde pAVtMENTAçÃo A PARALELEPTPEDOS PELO MÉTODO BRIPAR NA RUA MANOEL FIRMINO,

NO BAIRRO GUAJIRU, em São Gonçalo do Amarante/RN - Referente ao Convênio ns 883035/2019 -
Ministério da lntegração e do Desenvolvimento Regional (SUDENE).

1.2. As especificações técnicas e os quantitativos dos serviços a serem executados encontram-se

discriminados no Projeto Básico ou Termo de Referência e Memorial Descrítivo, partes integrantes

deste Edital.

2.1. Cada licitante deverá fazer-se presente somente com um representante, cuja documentação

deverá estar inserida no envelope ne 01 (Documentação De Habílitação) do procedimento licitatório

pertinente à TOMADA DE PREÇOS n.e OO8/2O23 - Processo/PMSGA/RN n.s 1t82312023, que o habilite

junto à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN;
/
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2.L.2. Titular da empresa Iicitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento

de identificação oficial, acompar'hado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato
social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos

documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades

civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, sendo que em tais documentos devem constar
expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

2.L.3. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento
particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da

empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial
e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso

de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de

documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades

civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

Íl3. DOS REq,UISITOS Dr pARTtCtpAçÃO

3.1. Poderá participar da presente licitação toda e qualquer empresa regularmente estabelecida no

país e que satisfaça íntegralmente as condições e exigências deste Edital, devendo o licitante:

| - Não ser pessoa jurídica reunic'a em consórcio;

ll - Não estar sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou haja sido

suspenso de licitar pela Administração Pública e/ou declarado inídôneo por qualquer órgão público;

lll - Entregar à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do

Amarante/RN, através de seu represente legal, os envelopes de documentação e proposta de preços,

na data, hora e local da abertura da licitação, podendo ainda a licitante fazer entrega os envelopes via

Correios desde que os mesmos sejam entregue até a data anterior a data de abertura da sessão, não

se admitindo, sob qualquer hipótese, o envio dos respectívos envelopes fax, internet ou quaisquer

outros meios;

lV-Ter ciência de que seu representante legal não poderá, em hipótese alguma, representar mais de

uma empresa licitante, sob pena de verificando-se tal situação, ficar as empresas, assim representadas,

excluídas de participar de todas as fases da licitação sem que lhes caiba, para todos os efeitos legais,

nenhum recurso ou indenização;

V - Ter conhecimento de que o descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas neste

Edital, notadamente quanto à habilitação (documentação) e à proposta de preços implicará, para

todos os efeitos legais, na sua pronta inabilitação ou desclassificação, conforme seja caso, pela

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN;

Vl - Certidão Simplificada da Junta Comercial de enquadramento da licitante como Microempresa -
ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP da Lei Complementar n. l23,de2006:

a) A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou

cooperativa equlparada, sem que haja o enquadramento nessas categorías, ensejará a

aplicação das sanções previstas em Leie a exclusão do regime de tratamento diferenciado;

b) Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.

123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o
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somatório dos valores cjas ordens bancárías recebidas pela ME/EPP, no exercício anterior,

extrapola o limite previsto no artigo 3', inciso ll, da referida Lei, ou o limite proporcional de

que trata o artigo 3o, §;", do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício

considerado;

c) Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício

corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até

o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos,

acrescidos do percentual de20% (vinte por cento)de que trata o artigo 3', §§ 9'-A e 12, da Lei

Complementar n'123, de 2006.

(t4. DA DOCUMENTAçÃO
4.1. - A empresa licitante deverá apresentar obrigatoriamente os documentos (envelope ne 01) a seguir

elencados, sob pena de ser prontamente inabilitada, obedecida à ordem de apresentação abaixo

estabelecida, devendo, os ditos documentos serem apresentados em original ou em cópia autenticada
por tabelião de notas ou conferida com o origínal por qualquer membro da Comissão Permanente de

Licitação, desde que a concorrente interessada tenha comparecida com as cópias e os respectivos

originais em até vinte e quatro horas anteriores ao horário/data marcada para a abertura dos

envelopes com a documentação:

I - Habilitação Jurídica
a) Cédula de identídade do representante legal da empresa licitante (sócio(s) e/ou proprietário);

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores;

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercícío;

Obs.: Caso a empresa possua mais de um sócio e ou proprietário, apresentar os documentos de

identificação de todos.

ll - Qualificação Econômico-financeira
a) A documentação necessária para a comprovação da capacidade econômico-financeíra do

licitante será constituída pela apresentação do balanço patrimonial do último exercício social, já

exigível e apresentado na forma da lei, não dispensando Termo de Abertura e de Encerramento, que

comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03

(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contador registrado no

CRC (Conselho Regional de Contabilidade), nos termos da lei, registrado na Junta Comercial

competente;

a.1) A boa situação financeira da empresa será comprovada mediante a apresentação de resumo

contábil com a demonstração de obtenção do índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior a 01 (um),

calculado e comprovado através da seguinte fórmula:

CentrcAdministrativo,Av AlexandreCavalcanti,s/o,Centro.CEP59.29O-O0O-Telefone(84)991955180
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LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC= Passivo Circulante

a.2) Somente serão habilitadas, as empresas licitantes que obtiverem o índice SG igual ou maior que

1,0 (um)., cujo índice poderá ser apurado pela comissão Permanente de Licitações com base na

formula descrita no sub item a.1 deste edital;

a.3) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, o patrimônio

líquido mínimo de 7A% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

a.4) Caso a Comissão Permanente de Licitação comprove alguma manobra com vistas a apresentação

do índice SG, a empresa responsável pelo balanço será automaticamente inabilitada;

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo(s) Cartório(s) Distribuidor(es) da sede

do licitante, até sessenta (30) dias antes da data fixada, neste Edital, para realização do certame. Esta

certidão a qual poderá ser obtida pela internet no site do Tribunal de Justiça, da sede da licitante.

Obs.: As demonstrações contábeis a que se refere a alínea "a" , de acordo com o art.176 da Lei Federal

n." 6.404, de 15 de dezembro de 1976, as demonstrações contábeis consistem de:demonstração dos

lucros ou prejuízos acumulados; demonstração do resultado do exercício e demonstração dos fluxos

de caíxa;

c) O prazo a ser considerado para apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, já

exigível, na forma da lei, será 30 de abril, conforme o Código Civil.

d) Para as empresas vinculadas e que utilizam o Sistema Público de Escrituração Digital- ECD, parte do

Projeto SPED, deverá ser observado o prazo exigido na lnstrução Normativa RFB Ne 2.023, de 28 de

Abril de 2021, e alterações po:;teriores.

It! - Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacíonal de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relatívo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos relativos a Tributos

Federais, à Dívida Ativa da União e Debitos Previdenciários, expedida pela Secretaria da Receita

Federal;

d) Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, relativo ao recolhimento do FGTS, expedido pela Caixa

Econômica Federal;

CentroAdministmtivo,Av AlexandreCavalcmti,s/n,Centro,CEP59.29O-OOO-Telefone(84)991955180
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e) Certidão Negativa ou Positiv"', com Efeito Negativa de Débitos Estaduais e a Dívida Ativa do Estado,

emitida pela Secretaria de Tributação ou outro órgão equivalente na Unidade Federada à qual a

empresa licitante é domiciliada;

f) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Debitos Municipais, emitida pela Secretaria

de Tributação ou outro órgão equivalente no município no qual a empresa licitante e domiciliada;

g) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo

Tribunal Superior do Trabalho nos termos da Lei Federal n.s 12.440, de 07 de julho de 2011.

lV - Clualificação Técnica
a) Certidão de Registro e Quitação (CRQ) da empresa e do(s) seu (s) responsável(eis) técnico(s),

junto ao(s) Conselho(s) Federal/Regional de: Engenharia e Agronomia; de Arquitetura; dos Técnicos

lndustriais (com habilitação específica ao escopo/objeto da licitação) no Estado do Rio Grande do

Norte / (CREA-CAU-CRT/RN), sendo que, em caso de empresa(s) procedente(s) de outro(s) Estado(s)

federado(s), deverá a referida certidão estar visada pelo(s) Conselho(s) supracitado(s);

b) Capacitação técnico-profissional - Comprovação de que a empresa, na data fixada para

realização da presente licitação, possui, em seu quadro permanente, profissional de nívelTécnico e/ou

Superior, legalmente HABILITADO junto ao respectivo Conselho, detentor de Certidão(ões) de

Acervo(s)Técnico(s)-(CATs), que comprove(m) experiência(s) anterior inerente ao objeto da presente

licitação. Esta comprovação dar-se-á mediante a apresentação de cópia xerográfica de contrato de

trabalho ou registro na CTPS autenticada pela DRT, ou ainda de ficha de registro de empregado(s).

b.1) O(s) profissional(ais) indicado(s) pela empresa licitante, para fins de comprovação de sua

capacitação técnico-profissional, deverá(ao) constar relação descritiva de sua qualificação, com

indicação da função e do tempo de atividade de cada um na função coerente com o porte da obra,

devendo ainda ser acompanhada de declaração de que o mesmo participará da execução das obras.

c) Capacitação técnico-operacional - Será feita por atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito

público ou privado, em nome da empresa participante dessa licitação, devidamente registrado (s) no

(s) Conselho (s) de Classe (s) inerente, comprovando que a mesma já executou obra (s) e/ou serviço

(s) semelhante (s) e compatível (eis) em característica (s) e finalidade (s), com o escopo/objeto da

presente licitação, frente, sobretudo, aos itens de maior relevância, com, O MíNIMO DE 50%

(cinquenta oor cento). dos itens de maior relevância e de valor significativo do objeto/escopo da

presente licitação.

c.1) São considerados itens de maior relevância os seguintes

.X.3.2 - EXECUçÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM PEDRISCO E

EMULSÃO ASFÁLT|CA. AF_OS|IOIO_P - Constantes da planilha orçamentaria básica.

d) As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as ínformações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos,

cópía do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram

executadas as obras e serviços de engenharia, bem como as notas fiscais emitidas e as medições

rea lizadas
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V - Outras Exigências:
a) Declaração de lnexistência de Fatos lmpeditivos, de Concordância com os Termos do Edital e
de que não possui em seu Quadro de Pessoal empregados menores de idade, conforme modelo a

segu ir:

b) DECLARAÇÃo DE tNEXrsrÊNcrA DE FATos rMpEDrrvos, coNcoRoÂrucrn coM os rERMos
DO EDITAL E MÃO-DE-OBRA INFANTIL

CNPJ N.e: com sede na

(razão social na empresa) inscrita no

r."pr"r"narn," l"g.l, o(a) Sr.(a)

(endereço completo) por intermedio de seu

-assinado, portador(a) da Carteíra de

ldentidade n.e 

- 

e do CPF/MF n.e _, para os fins de habilitação na TOMADA DE

PREçOS n.e OO8|2O23, DECLARA expressamente que:

) Até a presente data, inexistem fatos supervenientes a sua habilitação no presente certame
licitatório, estando ciente da obrigatoríedade de declarar ocorrências posteriores;

) Concorda plenamente com os termos do Edital, e, por isso, abdica do direito de impugná-lo nos

termos do art. 41, §§ 7. " e 2. " da Lei Federal n." 8.666193;

) Para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n.s 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei Federal n.e 9.854, de27 de outubro de 1999, não emprega menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).
Data, nome e assinatura do Responsável pela licitante;

c) Declaração, emitida pelo responsável da empresa licitante, de que recebeu os documentos, e

que visitou os locais onde serão realizados os serviços objeto desta Tomada de Preços, inteirando-se,
portanto, de todas as informações e condições locais do terreno, bem como em sua latitude e
longitude, bem como das dificuldades e circunstâncias outras que possam influir, não somente na

elaboração da proposta, como na própria execução dos serviços;

d) Declaração atestando sob as penas da lei que a licítação (TOMADA DE PREÇOS n.e 008/2023)

visando a empresa prestadora de serviços de engenharia para executar obra civis de PAVIMENTAÇÃO

A PARALELEPIPEDOS PELO MÉTODO BRIPAR NA RUA MANOEL FIRMINO, NO BAIRRO GUAJIRU, CM SãO

Gonçalo do Amarante/RN - Referente ao Convênio ne 883035/20L9 - Ministério da lntegração e do

Desenvolvimento Regional (SUDiiNE). Todas no município de São Gonçalo do Amarante/RN, atendeu

às formalidades e aos requisitos dispostos na Lei Federal n.e 8.66617993 e suas alterações, inclusive

quanto à forma de publicação;

e) Declaração atestando sob as penas da lei que a licítação (TOMADA DE PREÇOS n.s 008/2023)

visando a empresa prestadora de serviços de engenharia para executarobra civis de PAVIMENTAÇÃO

A PARALELEPIPEDOS PELO MÉTODO BRIPAR NA RUA MANOEL FIRMINO, NO BAIRRO GUAJIRU, CM SãO

Gonçalo do Amarante/RN - Referente ao Convênio ns 883035/2019 - Ministério da lntegração e do

Desenvolvimento Regíonal (SUDENE). Todas no município de São Gonçalo do Amarante/RN. Atendeu

a todos os dispositivos constantes na legislação em vigor, em especíal ao Decreto Federal n. e 7.983,

de 08 de abril de 2013;

f) Declaração responsabilizando-se sob as penas da lei, pela garantia dos serviços executados no

que tange a sua solidez e segurança pelo prazo de cinco (5) anos a partir do recebimento definitivo nos

termos do art.73, inciso l, alínea "b" da Lei Federal n.'8.666/93, conforme estabelecido no art.618

do Código Civil Brasileiro cf c o art. 69 da Lei Federal n.' 8.666/93; /
úÀ^il'

I
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g) Certidão Simplificada da Junta Comercial comprovando o enquadramento da licitante como
Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP da Lei Complementar n. l-23, de 2006, caso

o licitante opte por usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
h) Comprovação de Registro Cadastral na Municipalidade. Para solicitação do Certificado a

empresa poderá solicitar, até o terceiro dia anterior a data de abertura dos envelopes, através do

endereço cpl-obras@saogoncalo.rn.gov.br . A lista-rol dos documentos necessários encontra-se no

anexo lll do edital.

Vl - Observações:

a) Não serão aceitos documentos ilegíveis e cujas datas estejam rasuradas;

b) Não serão aceitos documentos com indícação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legal mente permitidos;

c) Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, conforme
subitem 4.1., ou publicação em órgão da imprensa oficial;

d) À Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer

documento, sempre que julgar necessário;

e) A colocação da proposta de preços no ENVELOPE dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, ou vice-
versa, acarretará a exclusão sumária da licitante deste certame;

f) falta de quaisquer dos documentos acima, a apresentação dos mesmos em desacordo com o
presente Edital ou com o seu prazo de validade vencído, implicará na inabilitação da empresa

licitante;

g) Constatada a existêncía de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista de
microempresa, empresa de pequeno porte, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para

a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo
para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das
propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração pública,
quando requerida pelo(a) licitante, mediante apresentação de justificativa;

h) A íntimação dos atos 1e habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante
publicação na imprensa cficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público

em que foi adotada a decisão, caso em que a intímação será feita por comunicação direta aos

interessados e lavrada em ata.

4.2. A não adequação da integralidade da planilha aos limites impostos pelo Decreton." 7.983/2013,

implica na desclassificação da proposta de preços.

4.3. A documentação exigida neste item deve estar dentro do prazo de validade, como também ser

apresentada em envelope opaco, lacrado e indevassável, contendo em sua face externa,

obrigatoriamente, os seguintes dizeres:

Centro Administrativo, Av Alexandre Cavalcmti. s/n, Centro, CEP 59.29O-O0O - Telefone (84) 991955180
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os. DA PROPOSTA DE PREçOS
5.1. A proposta (envelope ns 02) deverá ser apresentada, em uma via datilografada ou processada

através de meio eletrônico, com papel timbrado da empresa, separada e montada, redigida em língua

portuguesa, sem emendas, rasuias ou entrelinhas, datada e assinada a última folha e rubricada nas

demais, pelo representante legal da empresa, dela constando, obrigatoriamente:

| - Planilha com preço total expressos em R$ (reais), por item, e unitários e total por subitem da

planilha. Ao final, somem-se os valores dos itens para indicar o valor global da planilha, expressos em

algarismos e por extenso.

ll - Planilha com o Cronograma Físico-Financeiro com os prazos e percentuais compatíveis com a

planílha referencial;

lll - Memória de Cálculo de cada serviço, destacando a sua localização georreferenciada, Planilha com

a composição analítica dos preços em que conste minimamente a descrição, às quantidades e os custos

unitários dos materiais, mão de obra e equipamentos necessários à execução de uma unidade de

medida, conforme modelo apresentado em anexo, deverão ser apresentadas APENAS pela empresa

sagrada vencedora, preterivelmente, no prazo de 3 dias úteis, cuja planilha deverá ser entregue a

Comissão Permanente de Licitação no prazo anteriormente estimado, após a divulgação do resultado

final na lmprensa Oficial.

lV - Demonstrativo de BDI limitado ao percentu al de 23,65%

V - Razão social da fírma, CNPJ/MF, endereço completo, inclusive o CEP, telefone, e-mail e número do

fax para envio de correspondências, tudo consígnado no final da proposta;

Vl - Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a sessenta (60) dias, prorrogado por

igual período em caso de fatos supervenientes e/ou motivos de força maior, respeitada a não aceitação

mediante comunicação prévia dii não concordância, contados da data de sua abertura pela Comissão

Permanente de Licitação, bem como nome, CPF, Cédula de ldentidade e endereço completo do diretor

ou titular da empresa, responsável pela assinatura do contrato decorrente da presente licitação.

Vll- Declaração de que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços, apurados medíante o preenchimento da Proposta de Preços,

conforme as especificações constantes no Termo de Referência anexo deste Edital.

Vlll - A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusíve quanto aos custos variáveís decorrentes de fatores futuros

e incertos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1' do artigo

57 da Lei n'8.666, de 1993;

CentroAdministrativo,Av AlexandreCavalcmti,s/n,Cenho,CEP59.29O-0OO-Telefone(84)991955180
CNPJ 08.O79.402lOO0l-35. Errdereço Eletrônico: www.saoqoncalo.rn.qov.br E-mail; cpl@saogoncalo.m.gov.br
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
coMrssÃo PERMANENTE DE LtctrAÇÃo

TOMADA DE PREÇOS N. o 008t2023
PROCESSO/PMSGA/RN N. o 1 1823t2023

. Razão Social da Empresa, CNPJ
o Endereço:
o Fone (s) Contatos:
o E-Mail:

ENVELOPE NO Oí - DOCUMENTACÃO DE HABILITACÃO

lX - Prevalecerá em caso de divergência entre o preço global e o preço unitário, o valor ofertado como
preço unitário, bem como em divergências entre o valor em algarismos e o valor por extenso, o valor
por extenso;

X - Serão desclassificadas as propostas que ofereçam preços ou vantagens, baseadas nas ofertas dos

dema ís I icita ntes, q ue ofereça m va lo res ma n ifestamente i nexeq u íveis.

5.2. Todas as planilhas de custos previstas nos incisos I a lV do subitem 5.1 deste Edital deverão estar

assinadas pelo representante legal da empresa e pelo profissionaltécnico responsável pela elaboração

das mesmas. A empresa fica obrigada a demonstrar com documentos o vínculo empregatício ou de

subordinação do profissional que assinou as planilhas.

5.3. O licitante deverá apresentar sua proposta em envelope opaco, lacrado e indevassável, contendo

em sua face externa, obrigatoriamente, os seguintes dizeres:

06. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1,. Os envelopes de documentação de habilitação e proposta de preços deverão ser entregues ao

Presidente da Comissão Perm;rnente de Licitação, em envelopes distintos, por intermedio do

representante legal da empresa, no local, data e horário em que será realizada a licitação, não se

Centro Administmtivo, Av. Alexmdre Cavalcmti. s/n, Centro. CEP 59.29O-OOO - Telefone (84) 991955180
CNPJ 08.079.402IOOOI-35. Endereço Eletrônico: www.saosoncalo.m.qov-br - E-mail: cpl@saogoncalo.m.gov.br

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
coMrssÃo PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N. o 008t2023
PROCESSO/PMSGA/RN N.' 1 1 823/2023

. Razão Social da Empresa, CNPJ
o Endereço:
o Fone (s) Contatos:
. E-Mail:

ENVELOPE No 02 - PROPOSTA DE PREçOS
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admitindo, em nenhuma hipótese, o recebimento de documentos relacionados com a habilitação e/ou
proposta de preços fora dos respectivos envelopes e/ou depois do prazo (data e horário) estabelecido
para a abertura da presente licitação.

6.2. Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo a documentação de habilitação que será

analisada e rubricada pelos membros da Comissão e pelos demais licitantes presentes. Caso a CPI=

ne rio derá s n o de habilita
marcando nova data e horário, para prosseguimento dos trabalhos.

6.3. Ocorrendo interrupções, os documentos de habilitação e os envelopes contendo as propostas,

devidamente fechados e lacrados, serão rubricados pela Comissão e pelos licitantes presentes, ficando
em poder daquela, até que seja decidida a habilitação.

6.4. A Comissão Permanente de i-icitação manterá em seu poder os envelopes contendo as propostas

de preços dos licitantes inabilitados, mantendo-os devidamente fechados e rubricados, até o término
do período recursal, de que trata o art. 109, 1,"a", da Lei Federal n.'8.666/93.
6.5. Após o término do período recursal de que trata o subitem anterior, será comunicado aos licitantes
habilitados nova data e horário para a abertura das propostas e, seguidamente, feita a devolução dos

invólucros contendo as propostas de preços dos licitantes inabilitados.

6.6. Não havendo licitante inabilitado ou se todos os licitantes manifestarem, expressamente,

desistência de interpor recurso; intenção esta que deverá constar na ata a ser lavrada e assinada por

todos os licitantes presentes, e depois de serem devolvidos todos os envelopes contendo as propostas

dos licitantes inabilitados, proceder-se-á a imediata abertura dos envelopes contendo as propostas

das empresas habilitadas, sendo as mesmas rubricadas, folha por folha, por todos os licitantes
presentes, e na presença da Comissão, que também as rubricará.

6.7. Da reunião para recebimento e abertura dos documentos de habilitação e propostas de preços,

será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas as empresas participantes do certame, as

reclamações, protestos, solicitações de esclarecimentos e impugnações feítas, bem como, as demais

ocorrências que interessam ao julgamento da licitação. A ata será assinada pelos membros da

Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes, não sendo consideradas declarações feitas
posteriormente.

07. DO CRITÉRIO DE JUTGAMENTO
7.1.. Para efeito de julgamento, será considerada vencedora a proposta que atender as especificações

do presente Edital e apresentar, nos moldes da planilha de composição de custos adiante anexada,

sobretudo, O MENOR PREçO GLOBAL para a execução dos serviços ora licitados.

7.2. Não será levada em consideração, para efeito de julgamento, a proposta que contiver qualquer

oferta ou vantagem não prevista neste Edital, apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços praticados no mercado, como também, será desclassificada a empresa

que apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

7.2.1. Entende-se por irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento a inserção de

quantitativos diferentes dos previstos na planilha referencial, assim como a colocação de preços

unitários superiores aos valores básicos da planilha referencial.

7.2.2. Verificada qualquer da; situações destacadas no subitem anterior, a proposta será

desclassificada sem direito a recrrrso por parte da empresa responsável por sua apresentação.

Centro Administrativo, Á.v. Alexmdre Cavalcanti, s/n, Centro, CEP 59.29O-OOO - Telefone (84) 991955 I 80
CNPJ 08.079.402lOO0l-35. Endereço Eletrônico: w.saosoncalo.m.eov.br - E-mail: cpl@saogoncalo-m.gov.br
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7.3. Possíveis divergências de percentuais na tabela de benefícios e despesas indiretas-BDl, para menor

em relação ao percentual referencial SEú DE ESTRITA RESPONSABTLTDADE DA EMPRESA

PROPONENTE OS RESUTTADOS FUTUROS DECORRENTES DE TAIS DIVERGÊNCIAS, OUtrOSiM, NãO

cabendo questionamentos representados e/ou motivos para desclassifica-la.

7.4.5e duas (02) ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será

procedido sorteio, mediante ato público, para se conhecer a proposta vencedora.

7.5. A Comissão Permanente de licitação ainda:

| - Elaborará, caso não seja possível consignar o julgamento das propostas na respectiva ata de

abertura, Laudo de lulgamento devidamente assinado por todos os membros da Comissão (três

membros);

ll - Providenciará a publicação, por extrato, do resultado da licitação na imprensa oficial, nos termos

do art. 61, parágrafo único da Lei Federal n.' 8.666/93, não sendo vedado a publicação no Diário Oficial

da União e em Jornais de grande circulação regional.

7.6. O Prefeito Municipal ou o Secretário Municipal responsável pela homologação da licitação, até a

entrega da Nota de Empenho (ou instrumento equivalente), ou a qualquer tempo, poderá

desclassificar a licitante vencedora, mediante despacho fundamentado, sem que caiba direito à

indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso tenha conhecimento de

qualquer circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade

financeira, técnica, ou administrativa da empresa, quando for o caso.

(,8. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DOS PEDTDOS DE ESCLARECIMENTOS
8.1. Qualquer cidadão é parte legítima para apresentar impugnação relativa ao presente Edital, o qual

deverá ser protocolada na Secretaria de Licitação da sede da Prefeitura Municipal até cinco (05) dias

úteis antes da data fixada para e abertura dos envelopes de habilitação, devendo a PMSGA/RN, julgar

e responder em até três (03) dias úteis, conforme previsto no § le do art. 41 da Lei Federal n.e

8.666/93, contado da data de re(ebimento/protocolo do pedido, e poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do T-R e dos anexos.

8.2. Decairá do direito de imp.:gnar os termos do presente Edital, perante a Administração da

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, o licitante que não protocolando o pedido na

sede da Prefeitura Municipal até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes, venha

apontar falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese que tal comunicação não terá efeito de

recur50.

8.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

8.4. A inabilitação do licitante importa em preclusão de seu direito de participar das fases

subseq uentes.

8.5. Em qualquer das hipóteses de impugnação do presente Edital, deverá o pedido ser dirigido a

autoridade responsável por sua confecção, em duas vias impressas, e constar o número do Edital, do

processo licitatório e da respectiva Tomada de Preços, bem assim a qualificação completa do

interessado (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, CPF e endereço, em se tratando de pessoa

fÍsica, e, no caso pessoa jurídice, razão social, CNPJ, endereço e nome de seu representante legal),

devendo, ainda, estar instruído r om cópia do CPF e/ou do CNPJ do interessado, Cob pe-0e_dq_!ao__fef

a preciado pela Adm inistracão.

I LtcllAçao - slccc

Cetrtrc Âdminist8aivo. Av. Alexadre Cavalcaoti. s/n, CeDtÍo, CEP 59.2m_ooo Telefone (84) 991955r80
CNPJ O8.O79.4o2loOOl-35. Endcreço Elctrôúco: w-saoqoncalo.m.sov.br E-Dâlt: cpl@saoaoDcalo.m gow br



PTITEITUTÀ DE

São Goncato
doAmaántê

11823t2023 -
SEMINFRA 1L( +

- stccc

8.6. Sendo o pedido de impugnação formulado por pessoa jurídica deverá esta estar representada em

estreita conformidade com todas as exigências de representação constantes do item 02 deste Edital,

devendo, inclusive, juntar cópia da procuração, dos Estatutos e/ou do respectivo Contrato Social.

8.7. Fica vedada, para todos os fins de direito, a apresentação de pedido de impugnação através de

fax, internet ou de qualquer outro meio não previsto neste Edital.

8.8. Existindo qualquer alteração no presente Edital, durante a vigência do prazo correspondente, o

mesmo será prorrogado por número de dias igual ao decorrido do aviso inicial, usando para a

divulgação os meios utilizados de início.

8.9. Para fins de contagem de prazo no tocante a apresentação de impugnações e recursos será

desprezado o dia do vencimen'io ou seja: o dia escolhido como data marcada para a realização

certame.

(xr. DOS RECURSOS
9.1. Eventuais recursos referentes à presente Tomada de Preços deverão ser interpostos no prazo

máximo de cinco (05) dias úteis, a contar da data da intimação do ato ou da lavratura da ata, em

petição escrita dirigida à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Gonçalo

do Amarante/RN, conforme determinação do art. 109, inciso I da Lei Federal n.' 8.666/93, e

protocolizada na Prefeitura Municipal, no endereço mencionado no subitem 20.1 deste Edital, em

horário de expediente, o qual se dá das 08:00 às 16:00h, no caso da documentação física.

9.2. Os recursos referentes à fase de habilitação, terão efeitos suspensivos e só poderão ser

interpostos, sob pena de preclusão, antes do início da abertura das propostas.

9.3. lnterposto o recurso o fato será comunicado aos demais licitantes, que terão prazo máximo de

cinco (05) dias úteis, a contar dr) recebimento da comunicação, para impugná-lo, de conformidade

com o §3.s do art. 109 da Lei Feoeral n.'8.666/93.

9.4. Recebida a impugnação do recurso de que trata o subitem anterior, ou esgotado o prazo para

tanto, a Comissão Permanente de Lícitação poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de cinco (05)

dias úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o recurso devidamente instruído, e respectiva impugnação

à autoridade hierarquicamente superior, que decidirá em cinco (05) dias úteis contados da data de seu

recebimento, conforme previsão do §4.e do art. 109 da Lei Federal n.s 8.666/93, levando em

consideração demandas afins anteriormente apresentadas.

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão levados em consideração.

ro. DA ANULAçÃO E REVOGAçÃO
10.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar sua revogação; ser

anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito

devidamente fundamentado.

10.2. Poderá ser adiada a sua realização ou transferida sua abertura para outro dia, mediante prévio

aviso.

10.3. A anulação da presente licrtação, por motivo de ilegalidade, não gera a obrigação de indenizar,

ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59, da Lei Federal n.s 8.666/98.

10.4. A nulidade da presente liciteção induz a nulidade do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo

único do art. 59, da Lei retro mettcionada

Centrc Administmtivo. Av. Alexandre Cavalcmti. s/n, Cenho, CEP 59.290-OOO - Telefone (84) 991 955 1 80
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10.5. No caso de renovação ou anulação da presente licitação, fica assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

11. DO COfiiTRÂTO
11.1. O prazo de assinatura do contrato decorrente do presente processo será de três (03) dias úteis,

contados da data de recebimernto da Nota de Empenho (ou ínstrumento equivalente) pela(s)

empresa(s) vencedora(s) do certame.

11.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela empresa vencedora do certame, e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

PMSGA/RN.

11.3. Caso a empresa vencedora da licitação se recuse a assinar o contrato decorrente do presente

processo, no prazo acima estabelecido, serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela vencedora do
certame, ficando esta tolhida do direito de contratar com a PMSGA/RN, sem prejuízos das sanções

previstas no art. 81, da mencionada lei.

11.4. Decorridos sessenta (60) dias da data de abertura das propostas, caso não ocorra a convocação
para assinatura do Termo de Contrato, ficam os licitantes liberados dos compromissos com a

PMSGA/RN, sem que lhes caiba nenhuma indenização. Em não havendo manifestação, será entendido
como aceitação da prorrogação do prazo da validade por igual período.

11.5. A vigência do Contrato poderá ser prorrogada nos termos do art. 57, §1.e, da Lei Federal n."

8.666/93 pelo tempo necessário a conclusão das obras pactuadas formalmente.

t2. DAS OBRTGAçõES DA PMSGA/RN
12.1. São obrigações da PMSGA/RN:

| - Efetuar o pagamento dos serv.ços executados de acordo com a forma convencionada neste Edital;

ll - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato decorrente da presente licitação através de um

representante especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição;

lll - Fornecer à ADJUDICATÁRIA, para a perfeita execução dos serviços contratados, todas as

informações que forem solicitadas em prazo hábil para não atrasar a execução dos serviços;

lV - Notificar, por escrito, à ADJUDICATÁRlA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando o prazo para sua correção;

V - Assegurar o livre acesso de pessoas credenciadas pela ADJUDICATÁRIA, aos locais de execução dos

serviços;

Vl - Observar para que durante toda vigência do contrato decorrente deste procedimento sejam

mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁR|A exigíveis na licitação,

solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade

vencido;

Vll - Determinar, quando for o caso, a paralisação dos servíços por motivo de relevante ordem técnica

e segurança ou, ainda, no caso de inobservância e/ou desobediêncía às suas determinações e

recomendações, cabendo à ADJTJDICATÁRIA, quando as razões da paralisação lhe forem imputáveis,

todos os ônus e encargos decorrentes;

Centro Administmtivo, Av. Alexandre Cavalcmti, s/n, Centro. CEP 59.29O-O0O - Telefone (84) 991955180
CNPJ 08.079.402/OOOI-35. Endereço Eletrônico: www.saosoncalo.m.eov.br - E-mail: cpl@saogoncalo.rn.gov.br
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Vlll - Examinar, quando for o caso, as Carteiras Profissionais dos empregados contratados pela

ADJUDICATÁRlA, para comprovar o registro de função profissional, e bem como exigir a comprovação

de pagamento de salários e contribuições previdenciárias e demais encargos sociais;

lX - Rejeitar, se for o caso, métodos e servíços inadequados ou exigir a retirada do local, de empregado

ou encarregado que não esteja exercendo suas tarefas ou não se comportando a contento, cabendo à

ADJUDICATÁR|A substituí-lo dentro do prazo de quarenta e oito (48) horas da notificação que lhe for
feita, ou refazer os serviços impugnados, correndo por sua conta todas as despesas. Em idênticas

condições, poderá ser retirado do local onde estiver sendo executados os serviços, todo e qualquer

material ou equipamento impugnado ou não aceito pela fiscalização.

12.2. A decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante (fiscal) da

PMSGA/RN deverão ser solicitadas a Secretária Municipal de lnfraestrutura, em tempo hábil, para a

adoção de medidas convenientes.

12.3. Nos eventuais atrasos no pagamento de parcelas das obras motivados pela PMSGA/RN, sem

justificativa técnica que possa elidir a sua responsabilidade, esta fica obrigada a compensar a

ADJUDICATÁR|R mediante a incidência da taxa de O,O3% (três centesimos por cento) cumulativo,

calculado por dia de atraso sobre a parcela devida, a título de juros de mora.

13. ÍrAS OBRTGAçÕES DA ÂDJUDTCATÁRIA
13.1. Na execução da obra objeto do presente Edital, envidará a ADJUDICATÁRIA todo empenho e

dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados,

obrigando-se ainda a:

I - Executar os serviços de acorco com a legislação e normas técnicas em vigor aplicáveis à espécie,

observando, sempre, as recomendações, orientações, sugestões e determinações da PMSGA/RN;

ll - Empregar na execução dos serviços pessoal preparado, legalizado, e, quando em serviço,

uniformizado e limpo, portando ainda crachá de identificação;

lll - Substituir qualquer empregado no caso de falta ou ausência legal de maneira a não prejudicar o

andamento e boa execução dos serviços. Caso a substituição recai sobre empregado com exigência de

experiência profissional, o substituto terá de ter acervo técnico compatível com aquele apresentado

na documentação de habilitação;

lV - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus empregados quando

em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurarem e demais exigências

legais para o exercício da atividade do objeto desta licitação;

V - Facilitar a fiscalização procedida por órgãos do cumprimento de normas, cientificando a PMSGA/RN

do resultado das inspeções;

Vl - Providenciar junto às autoridades competentes, sem nenhum ônus adicional para a PMSGA/RN, a

obtenção de licença, a autorização de funcionamento e alvará da atividade a que se propõe, se for o

caso;

Vll - Recrutar, preferencialmente no Município de São Gonçalo do Amarante/RN, os empregados em

seu nome e sob sua responsabilidade, sem qualquer ônus para PMSGA/RN, cabendo-lhe efetuar todos

os pagamentos, inclusive os relativos aos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária,

fiscal e comercial, bem como de seguros e quaisquer outros decorrentes de sua condição de

empregadora;

Centrc Administmtivo. Av. Alexandre Cavalcmti' s/n, Centro. CEP 59.29O-OOO - Telefone (84) 991955180
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Vlll - Respo nsa biliza r-se, durante a execução dos serviços contratados, por eventuais prejuízos

causados direta ou indiretamentc a PMSGA/RN ou a terceiros, decorrentes de atos praticados por seus

empregados;

lX - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o contrato decorrente
do presente Edital, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem previo

assentimento por escrito, da PMSGA/RN;

X - Apresentar, quando da entrega da fatura para pagamento dos serviços executados, certidões que

atestem a sua regularidade fiscal, dentro de seus respectivos prazos de validade, e bem como os

documentos que comprovem o pagamento de salários e o recolhimento das contribuições
previdenciárias e demais encargos sociais decorrentes deste contrato;
Xl - Substituir sempre que exigido pela PMSGA/RN, o empregado da firma cuja permanência e/ou
comportamento sejam.julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios para a PMSGA/RN, sem
que lhe assista nenhum direito à indenização ou reclamação contra a Prefeitura Municipal de São

Gonçalo do Amarante;

Xll - Registrar e controlar, juntamente com o preposto da PMSGA/RN, diariamente, a assiduidade e a

pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;

Xlll - Manter, durante toda a execução do contrato decorrente da presente licitação, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

XIV - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela PMSGA/RN e atender, pronta e irrestritamente,
às reclamações desta;

XV - Colocar na direção geral dos serviços, com presença permanente nesta, profissional qualificado,

cuja nomeação ou eventual substituição deverá ser comunicada, por escrito, no prazo de quarenta e

oito (48) horas, a PMSGA/RN, e por esta ser aprovada.

XVI - Aceitar, prontamente, quando solicitado pela PMSGA/RN, qualquer modificação ou permutação

feita no horário de trabalho com a finalidade de melhor atender as conveniências e interesses da

Administração;

XVll - Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta de preços, os acréscimos ou supressões dos

serviços que porventura se fizerem necessários, a exclusivo critério da PMSGA/RN, respeitados os

percentuais previstos ne § 10 do art.65 da Lei Federal n.s 8.665/93.

Xvlll - Dotar os locais de trabalho de equipamentos de proteção coletiva (DPCs) e fornecer,
gratuitamente, aos empregados, equipamentos de proteção individual (EPls), em perfeito estado de

conservação e com certificado de aprovação (CA), substituindo-os q uando se deteriorem, sem nenhum
custo para os empregados, responsa biliza ndo-se, ainda, pela sua higienização e manutenção periódica

(NR 06);

XIX - Providenciar tão logo seja homologado o procedimento licitatório a ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica de Execução da Obra pelo mesmo profissional indicado na alínea "b", inciso
lV do subitem 4.1do Edital;

Xx - Abrir a inscrição da obra juato ao lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS para recolhimento
das contribuições previdenciárias e sociais relativas à obra;
XXI - Emitir comunicação de Acidente de Trabalho, enviando-a para o lnstituto Nacional do Seguro

Social - INSS, quando ocorrer acidente de trabalho com seus empregados ou quando esses

desenvolverem doenças ocupacionais, independentemente de haver ou não afastamento do trabalho

strÀtivo. Av. ÂlexaodE CavalcaDti. s/o, CenEo. CEp 59.29O-Ooo _ Telefone (s4) 99t 955180
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XXll- Responsabilizar-se pela garantia dos serviços executados no que tange a sua solidez e segurança

pelo prazo de cinco anos a partir do recebimento definitivo nos termos do art. 73, inciso l, alínea "b"
da Lei Federal n.'8.666/93.
13.2. Agarantia de que trata o inciso XXll implica na obrigação de reparar, corrigir, remover, reconstruir

ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados nos termos do art. 69 da Lei

Federal n." 8.666/93 clco art.618 do Código Civil Brasileiro, considerando-se usos adequados para a

respectiva via urbana.

13.3. Por força do parágrafo 2.s do art.32, da Lei Federal n.s 8.666/93, fica a ADJUDICATÁR|A obrigada

a declarar a PMSGA/RN, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo de sua

habilitação no presente processo licitatório.

L3.4. Apresentar em tempo hábil a garantia contratual, no prazo de cinco (05) dias úteis, após

assinatura das partes.

T4. DAS PENALIDADES
l-4.1. Se, na execução do Contrato decorrente da presente licitação, ficar comprovada a existência de

irregularidade ou ocorrer inarlimplemento contratual de que possa ser responsabilizada a

ADJUDICATÁRIA, esta, sem prejuizo das sanções previstas no arts. 87 e 88 da Lei Federal n.s 8.666/93,

sofrerá as seguintes penalidades ou sanções:

| - Advertência por escrito;

ll - Multa de mora deO,OSY, (cinr:o centésimos por cento), ao dia de atraso, até o quinto dia útilapós

a data fixada para a completa execução dos serviços impugnados ou rejeitados, calculada sobre o valor

total do contrato; eO,O7% (sete centesimos por cento), ao dia de atraso, a partir do sexto dia útil, após

a data fixada para a completa execução dos referidos serviços, calculada sobre o valor global do

presente i nstru mento contratua l;

lll - Multa compensatória equivalente ao valor integraldo contrato ou da etapa não realizada, limitada

a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do presente contrato pela rescisão unilateral da

PMSGA/RN, nos casos previstos nos incisos I a Xl do art. 78 da Lei Federal ns 8.666/93, cujo

recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo de cinco (05) dias úteis, contados da intimação

feita pela Administração;

lV - Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a PMSGA/RN, por

prazo não superior a dois (02) anos, conforme a autoridade competente fixar, em função da natureza

da gravidade da falta cometida;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada

ressarcir a PMSGA/RN pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada

com base no inciso anterior.

14.2. As sanções previstas nos incisos lV e V, deste item, poderão também ser aplicada à

ADJUDICATÁntA quando, em razão dos compromissos assumidos:

| - Seus representantes legais tenham sofrido condenação criminal definitiva por prática, nesta

condição, de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, e

Centro Administmtivo, Av. Àlexandre Cavalcmti, s./n, Cmtro, CEP 59-29O-OOO - Telefone (84) 991955180
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ll - Praticarem ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação, demonstrando não possuír idoneidade

de contratar com a Administração pública.

1,4.3. O termo inicial para a incidência da Multa estipulada no inciso ldo subitem 14.1, será a data

fixada para o adimplemento, e o termo final, a data da efetiva conclusão da obra ou da etapa da obra.

14.4.O termo inicial para a incidência da Multa estipulada no inciso ll do subitem 'J,4.1,, será a data

fixada para o recolhimento, e o termo final, a data para o efetivo pagamento.

14.5. As Multas estabelecidas nos incisos le ll do subitem 14.1, são independentes entre sí e serão

aplicadas pelo Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, não impedindo que a PMSGA/RN

rescinda unilateralmente o contrato decorrente da presente licitação.

14.6. A penalidade estabelecida no inciso V do subitem L4.1,, é de competência exclusiva do Sr.

Secretário Municipal de Planejamento e Administração, facultada a defesa do ínteressado no

respectivo processo, no prazo de dez (10) dias da abertura de vísta, podendo a reabilitação ser

requerida após dois (02) anos de sua aplicação.

1.4.7. O valor da Multa referida no inciso ll do subitem L4.1, será descontada de qualquer fatura ou

crédito existente na Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN em favor da

ADJUDICATÁn|R. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será

cobrada judicialmente, se necessário.

14.8. Não será aplicada Multa se o atraso na execução dos serviços objeto da presente licitação, advir,

comprovadamente, de caso fortuito ou motivo de força maior, desde que reconhecidos pela

Administração.

14.9. Em qualquer hipótese de aplicação de aplicação de Multas ou reparações que a PMSGA/RN venha

a fazer jus, a garantia apresentada pela ADJUDICATÁRIA será convertida em pagamento parcial ou total

da obrigação.

74.70. Se a Multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá

a ADJUDICATÁRlA pela sua diferença, à qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos

pela PMSGA/RN, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.1.1. Quando as Multas a que se refere este ltem forem subtraídas da garantia contratual, a

ADJUDICATÁn|R obriga-se a repor, no prazo de quarenta e oito (48) horas, o valor deduzido da referida

gara ntia.

t4,12. Em quaisquer casos previstos neste ltem, é assegurado à ADJUDICATÁR|A o direito ao

contraditório e a ampla defesa.

1,4.73. A critério da Administração da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, as

sanções previstas nos incisos l, lll e lV, do subitem L4.L, poderão ser aplicadas juntamente com a
prevista no inciso ll do mesmo subitem, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de cinco (05) dias úteis.

15. DO PAGAMENTO
15.1. O pagamento dos serviços executados será efetuado de acordo com o Cronograma Físico-

Financeiro, mediante a apresentação à Secretaria Municipal de Fínanças de São Gonçalo do

Amarante/RN de Nota fiscal/Fatura (em duas vias), correspondente à efetiva medição, atestada e

aceita pela autoridade competente e de conformidade com o discriminado na proposta da

ADJUDICATÁRIA.

Centro Administrativo, Av Alexandre Cavalcuti. s/n, Centro. CEP 59.290-000 - Telefone (84) 991955180
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1.5.2. A nota fiscal/fatura de que trata o subitem anterior deverá estar acompanhada,

obrigatoriamente, de certidões negativas que atestem a sua regularidade fiscal, dentro de seus

respectivos prazos de validade.

15.3. A PMSG/RN é assegurado o direito de a qualquer momento exigir a apresentação de documentos
complementares vinculados a execução do contrato, tais como: comprovação de pagamento de

salários aos seus empregados de parcelas anteriormente pagas, recolhimento das contribuíções
previdenciárias e do FGTS, etc., condicionando o pagamento a apresentação da documentação.

16. DO RESTABELECIMENTO DO EQUILíBRIO ECON. FINANCEIRO
16.1. O reajuste de preços nos termos do art. 40, inciso Xl, da Lei Federal n.e 8.666/93, somente poderá

acontecer depois de doze meses contados da data da assinatura do contrato, e retrocederá à data

limite para a apresentação da proposta comercial, e visará restabelecer a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa

remuneração da obra, serviço ot-r fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual. Para este procedimento adotar-se-á o INCC-M, calculado pela Fundação Getúlio

Vargas, pesquisado no período entre a data limite para a apresentação da proposta de preços e a
postulação do reajustamento.

15.2. A atualização financeira dar-se-á em decorrência de atrasos no pagamento da fatura,

compreendidos do primeiro dia útil após da previsão contratual para o pagamento e a data que

efetivamente vier ser confirmado. Em respeito ao art. 406, da Lei Federal n.e 10.406/04, os juros

moratórios a serem aplicados por dia de atraso são de 0,03% (zero inteiro e três centésimos).

16.3. O reequilíbrio econômico-financeiro é permitido para atender a situações imprevisíveis como a

instituição e/ou aumento de impostos e taxas, variação do dólar com influência direta na composição

do preço do bem, etc., e poderá ser realizada a qualquer momento desde que comprovado o
desequilíbrio. Não há fixação de índice para o restabelecimento do equilíbrio. Ele será equivalente ao

desequilíbrio. Também não poderá ser apontado o desequilíbrio inflacionário quando o índice não

atingir a marca de dois dígitos, resultado do somatório inflacionário entre a data limite para a

apresentação da proposta comercial e o requerimento do reequilíbrio. Nos reequilíbrios subsequentes

não serão admitidos o somatório dos índices já computabilizados.

a7. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A
17.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do Orçamento Geraldo Município

de São Gonçalo do Amarante/RN, aprovado para o exercício de 2023, conforme segue; UNIDADE

ORÇAMENTÁRlA: 10 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura. PROJETO/ATIVIDADE: L088

CoNSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO r pRVilVENTAÇÃO DE V|AS pÚBL|CAS. ELEMENTO DE

DESPESA: 449051. - Obras e instalações - FONTE DE RECURSO: 1500/1700.

18. DA NOTA DE EMPENHO
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18.1. A PMSGA/RN emitirá, oportunamente, Nota de Empenho na dotação orçamentária acima

especificada para cobertura dos custos decorrentes da execução dos serviços objeto do presente

Ed ita l.

19. DA vl§ÊNC|A, EFrCÁCn E pRORROGAçÃO

Parágrafo Primeiro - O contrato decorrente do presente processo licitatório tem vigência a partir da

data de sua assinatura, prolongando-se por 180 (Cento e Oitenta) dias, dos quais, tem-se ate 30

(trinta) dias para icício efetivo; 90 (noventa) dias para execução da obra; 60 (sessenta) dias para

finalização, sendo permitida sua prorrogação mediante aprovação da CONTRATANTE, inclusive,

quando da ocorrência de fato(s) superveniente(s) que impeça a consecução do objeto no prazo

acordado, e desde que esteja comprovada a vigência do Convênio do Processo de origem.

Parágrafo Segundo - A prorrogação de prazo de vigência contratual, caso seja necessária, está

condicionada à comprovação de vigência do Convênio anteriormente citado.

20.. DAS TNFORMAçÕES SOBRE O EDTTAT

20.1.. Para documentação física protocolar em Av. Alexandre Cavalcanti, S/N, Secretaria Municipal de

Licitação, Contratos e Compras e Convênios - SGA/RN. Quaisquer elementos, informações e

esclarecimentos relativos a esta licitação, serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação,

bem como através do e-mail çp-Lpb,f as,@1qSg_q_r1çalo.1!.g,oy-bl:, ou ainda pelo telefone (8a)99105-

5180.

27.. DAS ALTERAçÕES CONTRATUATS
21,.1,. O contrato decorrente desta licitação relacionado aos quantitativos poderá ser alterado nas

condições previstas no § 1.e do art. 65, da Lei Federal n.s 8.666/93, sempre através de Termos Aditivos

numerados em ordem crescente.

22. DOS CASOS OMTSSOS
22.1. Fica estabelecido que caso venhas ocorrer algum fato não previsto no contrato decorrente da

presente licitação, os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o

objeto do contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei Federal

ns 8.666/93, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos

Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.

2?. DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

23.1. A Comissão Permanente de Licitação, além do recebimento e exame da documentação e das

propostas, caberá o julgamento e obediência às disposições aqui estabelecidas, bem como decidir

quanto às dúvidas ou omissões.

23.2. Não serão admitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações aos documentos e propostas

de preços, depois de apresentados, ressalvado o disposto no subitem 23.4.

23.3. A simples irregularidade formal que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo

e idoneidade do documento e/ou da proposta de preços, a critério da Comissão Permanente de

Licitação, não será causa de inabilitação e desclassificação da empresa.
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23.4. Poderão ser solicitadas de qualquer licitante informações documentos ou esclarecimentos

complementares, a critério da Comíssão Permanente de Licitação.

23.5. As licitantes deverão cumprir as recomendações deste Edital, uma vez que a inobservância de

qualquer disposição dele constante, constitui motivo de invalidação irreversível de suas propostas de

preços.

n.6. É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da

lícitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

23.7. Considera-se vencida a fase de habilitação quando todos os licitantes desistirem da faculdade de

recorrer, ou quando decorrer o prazo para recurso sem que seja interposto, ou, ainda, quando os

recursos interpostos forem decididos.

8.8. É parte integrante do presente Edital, o seguinte documento:

ANEXO l- Minuta do contrato administrativo.

ANEXO ll - Projeto Básico, planilhas orçamentárias e outros

São Gonçalo do AmarantellrZ9 de dezembro de 2023

(tA
MARCOS ANrcNIO CAMPOS

Presidente arlcpr/prvrsGA/RN

Centro Administrativo, Av. Alexandre Cavalcmti, s/n, Centro. CEP 59.29O-OOO - Telefone (84) 991955180
CNPJ O8.O79.402l0O01-35. Endereço Eletrônico: www.saoqoncalo.m.eov.br E-mail: cpl@saogoncalo.rn.gov.br
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ANEXO I

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.'

PROCESSO/P MSGA/RN N.e L7823 12023

coNTRATo or enrsrRçÃo DE sERVrÇos DE ENGENHARTA, euE
ENTRE st cELEBRAM, DE uM LADo, o lvtutrttcípto or sÃo

GONÇALO DO AMARANTE/RN - PREFETTURA MUNtCtpAL E, DO

OUTRO, A EMPRESA

o ruuucípto DE sÃo GoNçAro Do AMARANTE/RN - pREFEITURA MUNtctpAL, cNpJ

O8.O79.40210001-35, neste ato representada pela Secretária Municípal de lnfraestrutura, Sra. RITA DO

CARMO DA COSTA BRITO, portador da Cédula de ldentidade n.e xxxxx - SSP/RN e do CPF n.e xxxxx,

nomeado por intermédio da Portaria n.s xxxx/2023, da lavra de Sua Excelência - o Prefeito Municipal,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o pe .............. .., com sede em

neste ato representada pelo portador da Cédula de

ldentidade p.e expedida pelo CPF 6.e

;;;ffi ;";;;;;;;;"::=;:J::,,H"^[:XilJ[i';l;;:T?]::]',::ffi [fiJfi ,;H":;
OOgl2023, resolvem celebrar o presente contrato admínistratívo sob a forma de execução indireta e o

regime de empreitada por preço global, de conformidade com dispositivos instituídos pela Lei Federal

n.s 8.666/93 (com suas alterações), e demais normas aplicáveis à espécie, ao qual as partes sujeitam-
se a cumprir, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Parágrafo único - Em consideração as exigências da Resolução TCE/RN n." 32/201.6, cf c o Decreto

Municipal n.' 806/2018, e a Portaria n." 12023, este Contrato terá como gestora e responsável
pelo atesto de liquidação a serrhora RITA DO CARMO DA COSTA BRITO, Secretária Municipal de

lnfraestrutura, matrícula xxxxx. Responsável pelo certifico o senhor

matrícula Prazo para atesto de liquidação trinta dias

úteís, tendo em vista tratar-se de despesa de valor mais elevado. Local para a entrega das notas fiscais

ou faturas na Secretaria contratante.

Parágrafo único - Constitui objeto desta e a empresa prestadora de serviços de engenharia para

executar obra civis de PAVIMENTAçÃo A PARALELEP|PEDoS pELo MÉToDo BRtpAR NA RUA MANoEL

FIRMINO, NO BAIRRO GUAJIRU, em São Gonçalo do Amarante/RN - Referente ao Convênio ne

883035/2019 - Ministério da lntegração e do Desenvolvimento Regional (SUDENE). Todas no

Município de São Gonçalo do Amarante/RN. Todas no município de São Gonçalo do Amarante/RN, de

acordo com as especificações técnicas e planilhas orçamentárias colacionadas a este procedimento.

Centrc Administmtivo, Av Alexmdre Cavalcanti, s/o, CentÍo, CEP 59-29O-OOO - Telefone (84) 99195518O
CNPJ 08.079.4O2lOO0l-35. E:rdereço Eletrônico: www.saosoncalo.m.cov.br - E-mail: cpl@saogoncalo.m.gov-br
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Parágrafo único - O valor global do Contrato Administrativo é de R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxx). Nos preços
já estão contidas todas as despesas com impostos, taxas, contribuições previdenciárias, fretes, mão-

de-obra e encargos trabalhistas, etc.

Parágrafo primeiro - O pagamento dos serviços executados será efetuado de acordo com o
Cronograma Físico-Financeiro, mediante a apresentação à Secretaria Municipal de Finanças de São

Gonçalo do Amarante/RN de Nota fiscal/Fatura (em duas vias), correspondente à efetiva medição,

atestada e aceita pela autoridaCe competente e de conformidade com o discriminado na proposta da

ADJUDICATÁRIA,

Parágrafo segundo - A nota fiscal/fatura de que trata o subitem anterior deverá estar acompanhada,

obrigatoriamente, de certidões negativas que atestem a sua regularidade fiscal, dentro de seus

respectivos prazos de validade.

Parágrafo terceiro - À Secretaría Municipalde Finanças de São Gonçalo do Amarante/RN é assegurado

o direito de a qualquer momento exigir a apresentação de documentos complementares vinculados a

execução do contrato, tais como: comprovação de pagamento de salários aos seus empregados de

parcelas anteriormente pagas, recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS, etc.,

condicionando o pagamento a apresentação da documentação.

ParágraÍo primeiro - O reajuste de preços nos termos do art.40, inciso Xl, da Lei Federal n.s 8.666/93,

somente poderá acontecer depois de doze meses contados da data da assinatura do contrato, e

retrocederá à data limite para a apresentação da proposta comercial, e visará restabelecer a relação

que as partes pactuaram inicralmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção

do equilíbrio econômico-finance,ro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis,

ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, confígurando álea

econômica extraordinária e extracontratual. Para este procedimento adotar-se-á o INCC-M, calculado

pela Fundação Getúlio Vargas, pesquisado no período entre a data limite para a apresentação da

proposta de preços e a postulação do reajustamento.

Parágrafo segundo - A atualização financeira dar-se-á em decorrência de atrasos no pagamento da

fatura, compreendidos do primeiro dia útil após da previsão contratual para o pagamento e a data que

efetivamente vier ser confirmado. Em respeito ao art. 4O6, da Lei Federal n.e L0.406104, os juros

moratórios a serem aplicados por dia de atraso são de O,O3% (zero inteiro e três centésimos).

Parágrafo terceiro - O reequilíbrio econômico-financeiro é permitido para atender a situações

imprevisíveis como a instituição e/ou aumento de impostos e taxas, variação do dólar com influêncía

direta na composição do preço do bem, etc., e poderá ser realizada a qualquer momento desde que

comprovado o desequilíbrio. Não há fixação de índice para o restabelecimento do equilíbrio. Ele será

equivalente ao desequílíbrio. Tarnbém não poderá ser apontado o desequilíbrio inflacionário quando

o índice não atingir a marca ds,Jois dígitos, resultado do somatório inflacionário entre a data limite

Centro AdmÍristrativo, Av. Alexmdre Cavalcanti, s/n, Cenho. CEP 59.29O-OOO - Telefone (84) 99!955180
CNPJ 08.O79.4O2lOO0t-35. Endereço Eletrônico: w.saoqoncalo.rn.eov.br - E-maiI: cpl@saogoncalo.m.gov.br
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para a apresentação da proposta comercial e o requerimento do reequilíbrio. Nos reequilíbrios

subsequentes não serão admitidos o somatório dos índices já computabilizados.

Parágrafo único - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do Orçamento Geral

do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, aprovado para o exercício de2023, notadamente na

seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 10 - Secretaria Municipal de

lnfraestrutura. PROJETO/ATIvIDADE: 1088 - CONSTRUçÃO, RECUpERAçÃO, CONSERVAÇÃo E

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS. ELEMENTO DE DESPESA:449051 - Obras e instalações. FONTE DE

RECURSO: L50O/1700

Parágrafo primeiro - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

| - Efetuar o pagamento dos serviços executados de acordo com a forma convencionada neste Edital;

ll - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato decorrente da presente licitação através de um

representante especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de ínformações pertinentes a essa atribuição;

lll - Fornecer à CONTRATADA, para a perfeita execução dos serviços contratados, todas as informações

que forem solicitadas em prazo hábil para não atrasar a execução dos serviços;

lV - Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

dos serviços, fixando o prazo para sua correção;

V - Assegurar o livre acesso de pessoas credenciadas pela CONTRATADA, aos locais de execução dos

serviços;

Vl - Observar para que durante toda vigência do contrato decorrente deste procedímento sejam

mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA exigíveis na licitação,

solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade

vencido;

Vll - Determinar, quando for o caso, a paralisação dos serviços por motivo de relevante ordem técnica

e segurança ou, ainda, no caso de inobservância e/ou desobediência às suas determínações e

recomendações, cabendo à CONTRATADA, quando as razões da paralisação lhe forem imputáveis,

todos os ônus e encargos decorrentes;

Vlll - Examinar, quando for o caso, as Carteiras Profissionais dos empregados contratados pela

CONTRATADA, para comprovar o registro de função profissional, e bem como exigir a comprovação de

pagamento de salários e contribuições previdenciárias e demais encargos sociais;

lX - Rejeitar, se for o caso, métodos e serviços inadequados ou exigir a retirada do local, de empregado

ou encarregado que não esteja exercendo suas tarefas ou não se comportando a contento, cabendo à

CONTRATADA substituí-lo dentro do prazo de quarenta e oito (48) horas da notificação que lhe for
feita, ou refazer os serviços impugnados, correndo por sua conta todas as despesas. Em idênticas

condições, poderá ser retirado do local onde estiver sendo executados os serviços, todo e qualquer

material ou equipamento impugrrado ou não aceito pela fiscalização.

Centro Administmtivo, Av. Alexandre Cavalcmti, s/n, CentÍo, CEP 59.29O-0OO - Telefone (84) 991 955180
CNPI 08.079.402IOOOI-35. Endereço Eletrônico: www.saogoncalo.m.eov.br E-mail: cpl@saogoncalo.m.gov.br
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Parágrafo segundo - A decisões e providências que ultrapassarem a competêncía do representante
(fiscal) do CONTRATANTE deverão ser solicitadas a Secretária Municipal de lnfraestrutura, em tempo
hábil, para a adoção de medidas convenientes,

Parágrafo primeiro - São obrigações da CONTRATADA:

| - Executar os serviços de acordo com a legislação e normas técnicas em vigor aplicáveis à espécie,

observando, sempre, as recomendações, orientações, sugestões e determinações da CONTRATANTE;

ll - Empregar na execução dos serviços pessoal preparado, legalizado, e, quando em servíço,

uniformizado e limpo, portando ainda crachá de identificação;

lll - Substituir qualquer empregado no caso de falta ou ausência legal de maneira a não prejudicar o

andamento e boa execução dos serviços. Caso a substituição recaia sobre empregado com exigência

de experiêncía profissional, o substituto terá de ter acervo tecnico compatível com aquele apresentado
na documentação de habilitação;

lV - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus empregados quando

em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurarem e demais exigências

legais para o exercício da atividade do objeto desta licitação;

V - Facilitar a fiscalização procedida por órgãos do cumprimento de normas, cientificando a

CONTRATANTE do resultado das inspeções;

Vl - Providenciar junto às autorídades competentes, sem nenhum ônus adicional para a

CONTRATANTE, a obtenção de licença, a autorização de funcionamento e alvará da atividade a que se

propõe, se for o caso;

Vll - Recrutar, preferencialmente no Município de São Gonçalo do Amarante/RN, os empregados em

seu nome e sob sua responsabilidade, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, cabendo-lhe efetuar
todos os pagamentos, inclusive os relativos aos encargos previstos na legislação trabalhista,
previdenciária, fiscal e comercial, bem como de seguros e quaisquer outros decorrentes de sua

condição de empregadora;

Vlll - Responsabilizar-se, durante a execução dos serviços contratados, por eventuais prejuízos

causados direta ou indiretamente a CONTRATNATE ou a terceiros, decorrentes de atos praticados por

seus empregados;

lX - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o contrato decorrente

do presente Edital, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio

assentimento por escrito, da CONTRATANTE;

X - Apresentar, quando da entrega da fatura para pagamento dos serviços executados, certidões que

atestem a sua regularidade fiscal, dentro de seus respectivos prazos de validade, e bem como os

documentos que comprovem o pagamento de salários e o recolhimento das contribuições
previdenciárias e demais encargos sociais decorrentes deste contrato;

Xl - Substituir sempre que exigído pela CONTRATANTE, o empregado da firma cuja permanência e/ou

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatóríos para a CONTRATANTE,

sem gue lhe assista nenhum direito à indenização ou reclamação contra a Prefeitura Municipal de São

Gonçalo do Amarante;

Xll - Registrare controlar, juntanrente com o preposto da CONTRATANTE, diariamente, a assiduidade

e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;

Centro Administrativo, Av. Alexandre Cavalcanti, s/tr, Cenko, CEP 59.29O-OOO - Telefone (84) 991955180
CNPJ 08.O79.4Oz/0ÚOl-35. Endereço Eletrônico: www.saoqoncalo.m.sov.br - E-mail: cpl@saogoncalo.m.gov.br
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Xlll - Manter, durante toda a execução do contrato decorrente da presente licitação, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

XIV - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE e atender, pronta e

irrestritamente, às reclamações desta;

XV - Colocar na direção geral dos serviços, com presença permanente nesta, profissional qualificado,

cuja nomeação ou eventual substituição deverá ser comunicada, por escrito, no prazo de quarenta e

oito (48) horas, a CONTRATANTE, e por esta ser aprovada.

XVI - Aceitar, prontamente, quando solicitado pela CONTRATANTE, qualquer modificação ou

permutação feita no horário de' trabalho com a finalidade de melhor atender as conveniências e

i nteresses da Administração;

XVll - Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta de preços, os acréscimos ou supressões dos

serviços que porventura se fizerem necessários, a exclusivo critério da CONTRATANTE, respeitados os

percentuais previstos no § 1e do art. 65 da Lei Federal n.e 8.666/93.

Xvlll - Dotar os locais de trabalho de equipamentos de proteção coletiva (DPCs) e fornecer,
gratuitamente, aos empregados, equipamentos de proteção individual (EPls), em perfeito estado de

conservação e com certificado de aprovação (CA), substituindo-os quando se deteriorem, sem nenhum

custo para os empregados, responsabilízando-se, ainda, pela sua higienização e manutenção periódica

(NR 06);

XIX - Providenciar tão logo seja homologado o procedimento licitatório a ART - Anotação de

Responsabilidade Técnica de Execução da Obra pelo mesmo profissional indicado na alínea "b", inciso

lV do subitem 4.1 do Edital;

XX - Abrir a inscrição da obra junto ao lnstituto Nacional do Seguro Social- INSS para recolhimento

das contríbuições previdenciária'; e sociais relativas à obra;

XXI - Emitir comunicação de Acidente de Trabalho, enviando-a para o lnstituto Nacional do Seguro

Social - INSS, quando ocorrer acidente de trabalho com seus empregados ou quando esses

desenvolverem doenças ocupacionais, independentemente de haver ou não afastamento do trabalho;

XXll- Responsabilizar-se pela garantia dos serviços executados no que tange a sua solidez e segurança

pelo prazo de cinco anos a partir do recebimento definitivo nos termos do art. 73, inciso l, alínea "b"
da Lei Federal n.'8.666/93.

Parágrafo segundo - A garantia de que trata o inciso XXll implica na obrigação de reparar, corrigir,

remover, reconstruir ou substituír, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados nos

termos do art. 69 da Lei Federal n." 8.666/93 cf c o art.618 do Código Civil Brasileiro, considerando-se

usos adequados para a respectiva via urbana.

Parágrafo terceiro - Por força do § 2e do art. 32, da Lei Federal n.e 8.666/93, fica a CONTRATADA

obrigada a declarar ao CONTRATANTE, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato
ímpeditivo de sua habilitação no respectivo processo licitatório.

Parágrafo primeiro - Como garantia da execução deste Contrato, a

CONTRATADA deverá apresentar perante a CONTRATANTE valor

Centro Administrativo, Av. Alexandre Cavalcmti, s/n, Centro. CEP 59.29O-OOO - Telefone (84) 991955180
CNPJ 08.O79.402/0oOl-35. Endereço Eletrônico: w.saogoncalo.m.sov.br - E-maiI: cpl@saogoncalo.m.gov.br

lCláusula 9.a _ DA GARANI'IA CONTRATUAL

- §LCCC



SãoCronceto
doAmaránte

11823t2023 -
SEMINFRA

Folha Ne:

üê +
LrclTAçAO - SLCCC

correspondente a 5%o (cinco por cento) do contrato global, e poderá ser
sob qualquer das hipóteses previstas no § 1.e do art. 56 da Lei Federal
n.e 8-666 /93, em prazo hábil, após assinaturas das respectivas partes de
até dias úteis, contados da data da assinatura.
Parágrafo segundo - A CONTRATADA declara-se favorável a retenção da
garantia por parte da CONTRATANTE para ressarcimento de possíveis
prejuízos e/ou pagamento de Multas decorrentes da aplicação de
sanções previstas no edital de convocação deste procedimento
licitatório.
ParágraÍo terceiro - No caso da garantia não ser suficiente para cobrir
os prejuízos a CONTRATANTE ingressar em juízo cobrando a diferença.
Parágrafo quarto - A garantia prestada pela CONTRATADA somente será
liberada depois de certificado, pela CONTRATANTE, que o objeto do
presente Contrato foi totalmente realizado a contento. Esta liberação
não exime a CONTRATADA da responsabilidade versada no inciso XXII do
subitem L3.1- c/c o subitem L3.2 do Edital de convocação deste
procedi mento I icitató rio.
Parágrafo quinto - A liberação da garantia será procedida no prazo
máximo de dez (1O) dias, contados do recebimento do pedido
formulado, por escrito, pela CONTRATADA.

Parágrafo único - As alterações do presente contrato relacionadas aos quantitativos poderão ser

realizadas nas condições previstas no § 1.e do art. 65, da Lei Federal n.s 8.666/93, sempre através de

Termos Aditivos numerados em ordem crescente.

Parágrafo primeiro - O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pelo CONTRATANTE,

quando caracterizados os seguintes motivos:

| - não cumprimento das cláusulas contratuais;

ll - cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

lll - lentidão do cumprimento das obrigações assumidas, devendo, neste caso, a CONTRATANTE

comprovar a impossibilidade de conclusão dos serviços no prazo estipulado.
lV - paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

V - desatendimento das determinações e orientações regulares da CONTRATANTE;

Vl - cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1e do art. 67 da Lei

Federal n.e 8.666/93, e;

Vll - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela CONTRATANTE.

Parágrafo segundo - Havendo interesse de quaisquer das partes signatárias em não mais prosseguir

com o presente contrato, poderá este ser rescindido de pleno direíto. Neste caso, deverá a pa

Centrc Administmtivo, Av. Alexaodre Cavalcmti, s/n, CentÍo, CEP 59.29O-0OO - Telefone (84) 991955180
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interessada comunicar dita pretensão ao outro signatário, com antecedência mínima de trinta dias,

para que este se manifeste, no prazo de cinco dias, a seu respeito.

Parágrafo primeiro - De conformidade com o estabelecido no art. 87, da Lei Federal n.s 8.666/93, pela

inexecução total ou parcial do pactuado, a CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, aplicar à

CONTRATADA as seguintes penalidades.

| - Advertência por escrito;

ll - Multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento), ao dia de atraso, até o quinto dia útil após

a data fixada para a completa execução dos serviços impugnados ou rejeitados, calculada sobre o valor

total do contrato; e 0,07o/o (sete centésimos por cento), ao dia de atraso, a partir do sexto dia útil, após

a data fixada para a completa execução dos referidos serviços, calculada sobre o valor global do

presente i nstru mento contratua l;

lll - Multa compensatória equivalente ao valor integraldo contrato ou da etapa não realizada, limitada

a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do presente contrato pela rescisão unilateral do

CONTRATANTE, nos casos previstos nos incisos I a Xl do art. 78 da Lei ns 8.666/93, cujo recolhimento

deverá ser efetuado no prazo rnáximo de cinco (05) dias úteis, contados da intimação feita pela

Administração;

lV - Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal

de São Gonçalo do Amarante, por prazo não superior a dois (02) anos, conforme a autoridade

competente fixar, em função da natureza da gravidade da falta cometida;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de São Gonçalo do

Amarante/RN, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a contratada ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido

o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo segundo - As sanções previstas nos incisos lV e V, do parágrafo anterior, poderão também

ser aplícadas à CONTRATADA quando, em razão dos compromissos assumidos:

| - seus representantes legais tenham sofrido condenação criminal definitiva por prática, nesta

condição, de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, e
ll - praticarem ilícitos com o propósito de frustrar os objetivos do respectivo processo licitatório,
demonstrando, com isso, não possuir idoneidade de contratar com a Administração pública.

Parágrafo terceiro - O termo inicial para a incidência da Multa estipulada no inciso I do § Le desta

cláusula será a data fixada para o adimplemento, e o termo final, a data da efetiva conclusão da obra

ou da etapa da obra. 
/

4
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Cláusula 13.e

- DA VTNCUI-AÇÃO
Parágrafo único - Fazem parte integrante do presente contrato, independente de transcrição, a

Proposta da CONTRATADA e dernais peças que constituem o Processo/PMSGA/RN ns 71823/2023, não

podendo sob hipótese alguma a CONTRATADA alegar desconhecimento desta condição em juízo ou

em negociações extrajudiciais.

_ DAS PENALIDADES
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Parágrafo quarto - O termo inicral para a incidência da Multa estipulada no inciso ll do § 1e desta

cláusula será a data fixada para o recolhimento, e o termo fínal, a data para o efetivo pagamento.

Parágrafo quinto - As Multas estabelecidas nos incisos I e ll do § 1e desta cláusula são independentes

entre si e serão aplícadas pelo Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, não impedíndo
que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o presente contrato.

Parágrafo sexto - A penalidade estabelecida no inciso V do § 1e desta cláusula, é de competência

exclusiva do Sr. Secretário Municrpal de lnfraestrutura, facultada a defesa do interessado no respectívo

processo, no prazo de dez (10) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após

dois (02)anos de sua aplicação.

Parágrafo sétimo - O valor da Multa referida no inciso ll do § l-s desta cláusula será descontado de

qualquer fatura ou credito existente na Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN em favor

da CONTRATADA. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será

cobrada judicialmente, se necessário.

Parágrafo oitavo - Não será aplicada Multa se o atraso na execução dos serviços objeto deste

instrumento contratual advir, comprovadamente, de caso fortuito ou motivo de força maior, desde

que reconhecidos pela Administração.

Parágrafo nono - Em qualquer hipótese de aplicação de Multas ou reparações que a CONTRATANTE

venha a fazer jus, a garantia apresentada pela CONTRATADA será convertida em pagamento parcial ou

total da obrigação.

Parágrafo décimo - Se a Multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a CONTRATADA pela sua diferença, descontada, neste particular, dos pagamentos

eventualmente devidos pela CONTRATANTE, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo décímo primeiro - Quando as Multas a que se refere esta cláusula forem subtraídas da

garantia contratual, a CONTRATADA obriga-se a repor, no prazo de quarenta e oito (48) horas, o valor

deduzido da referida garantia.

Parágrafo décimo segundo - Em quaisquer casos de penalidades previstos nesta cláusula, é assegurado

à CONTRATADA o direito ao contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo décimo terceiro - A critério da CONTRATANTE, as sanções previstas nos íncisos l, lll e lV, do

§ 1e desta cláusula, poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no inciso ll do mesmo parágrafo,

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco (05) dias úteis.

ParágraÍo único - Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de
cinco (O5) dias úteis, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção,
ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.

Parágrafo único - O contrato decorrente do presente processo
licitatório tem vigência a partir da data de sua assinatura, prolongando-
se por 18O (cento e oitenta) dias, dos quais, tem-se até 30 (trinta) dias
para início efetivo, 90 (noventa) dias para execução da obra e até 60
(sessenta) dias para finalização, permitida sua prorrogação mediant

Centro Admrnistmtivo, Av. Alexmdre Cavalcaoti, s./o, Centro, CEP 59.2m-0OO - Telefone (84) 991 955180
CNPJ 08.079.402/OOOI-35. Endereço Eletrônico: w.saosoncalo.m.sov.br - E-mail: cpl@saogoncalo.m.gov.br

Cláusula 14.e

Cláusula 15.e

PITFEITUIA DE

- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

- DA VrGÊNC|A, EFICÁC|A E PRORROGAÇÃO
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aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato
superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado.

Parágrafo único - Fica estabelecido que caso venha a ocorrer algum fato
não previsto neste contrato, os chamados casos omissos, estes serão
resolvidos entre as partes contratantes, respeitado o seu objeto, a

Iegislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei

Federal ne 8.666/93, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente
os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação
Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.

Parágrafo único - A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, até o
quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura, nos termos do Parágrafo Único da Lei Federal

n.e 8.666/93.

Parágrafo único - Fica eleito o foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante/RN, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente

I nstru mento Contratual.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a

seguir firmam o presente Contrato, em três (03) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na

presença de duas (02)testemunhas abaixo assinadas.

São Gonçalo do Amarante/RN, _ de de 2023.

Rita Do Carmo da Costa Brito

Contratante

###########################

###################

Contratada

Centro Administrativo, Av. Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro. CEP 59.29O-OOO - Telefone (84) 991955 180
CNPJ 08.O79.402/0001-35. Endereço Eletrônico: w.saogoncalo.m.cov.br - E-mail: cpl@saogoncalo.m.gov.br

Cláusula 1-6.e

Cláusula 17.4

Cláusula 18.e

_ DOS CASOS OM]SSOS

DA PUBLTCAÇÃO

- DO FORO CONTRATUAL
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ANEXO II

pRoJETo gÁsrco, eLANTLHAS oRçAMENTÁntns E ourRos

OS ANEXOS SUPRACITADOS ENCONTRAM-SE EM MEIO DIGITAL NO SITIO ELETRONICO:

htt os: // licitacao. sao so lonca rn .g brlcateeo rvlto mada-de-oreco/

Centro Administrativo, Av. Alexandre Cavalcanti, s/n, Cenko, CEP 59.29O-OOO - Telefone (84) 991955180
CNPJ 08.079.402/OOOI-35. Endereço Eletrôaico: w.saosoncalo.m.gov.br E-mail: cpl@saogoncalo.m.gov.br
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ANEXO III

LISTA-ROL DOCUMENTOS PARA ETvIssÃo Do cERTIFIcADo DE REGISTRo CADASTRAL
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a Email para solicitação: c l-obras@sao lo.rn.gov.br
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AV|SO DE LrCrrAçÃO
TOMADA DE PREçOS N. e 008/2023

O Presidente da CPL/PMSGA, Port. 1.37812023, torna público, que no próximo dia 16
de janeiro de 2023, às 09:00 horas, fará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS,

empreitada por PREçO GLOBAL, em conformidade com a Lei 8.666/93. Processo
Admin. 11823/2023. Do tipo "MENOR PREÇO", objetivando contratação de empresa
prestadora de serviços de engenharia para executar obra civis de PAVIMENTAÇÃO A
PARALELEPIPEDOS PELO MÉTOOO BRIPAR NA RUA MANOEL FIRMINO, NO BAIRRO

GUAJIRU, em São Gonçalo do Amarante/RN - Referente ao Convênio ns 883035/2019

- Ministério da lntegração e do Desenvolvimento Regional (SUDENE). Todas no
município de São Gonçalo do Amarante/nru. O edital e seus anexos encontram-se
d ispon íve is no
preco/ .

site: https:111 icitacao.saogoncalo. rn.gov. br/category/tomada-de-

São Gonçalo do Amar.n(;tgtl, 29 de dezembro de 2023.
Marcosú46tónio Campos

Presidente àa CPL/PMSGA/RN

Centro Administrativo, Av. Alerudre Cavalcanti, s/o, Centro. CEP 59.29O-O0O - Telefone (84) 991955180
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